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PARECER Nº 282/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 90/09. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Cláudio Fonseca, que visa 
criar, no âmbito de cada Subprefeitura, Centros de Assistência e Convivência da 
Terceira Idade, com o objetivo de oferecer aos cidadãos de terceira idade a 
oportunidade de pleno convívio e atividade permanente, mediante a disponibilização de 
atividades físicas e fisioterapia, atividades artísticas e culturais, lazer e recreação, bem 
como apoio psicológico e assistência social. 
O projeto não pode prosperar, como veremos a seguir. 
Com efeito, ao Prefeito compete a administração dos bens municipais (art. 111, LOM), 
o que compreende a faculdade de utilizar tais bens segundo sua natureza e destinação, 
guardando-os e melhorando-os, no interesse municipal (José Nilo de Castro, in “Direito 
Municipal Positivo”, 2ª ed., Ed. Del Rey, pág. 159). 
Ademais, a proposta não configura mandamento geral e abstrato, mas ato concreto de 
administração, privativo do Sr. Prefeito, bem como cria atribuições para órgãos 
públicos, cuidando portanto de matéria afeta à organização administrativa, que 
segundo Odete Medauar, engloba, exemplificativamente, preceitos relativos à “divisão 
em órgãos, vínculo entre órgãos, distribuição de competências entre os órgãos, 
administração direta, administração indireta etc. “ (in “Direito Administrativo 
Moderno”, Ed. RT, 2ª ed.,  pág. 31), assuntos que a Lei Orgânica reserva à iniciativa 
legislativa privativa do Sr. Prefeito, nos termos do art. 37, § 2o, IV  c/c art. 69, XVI. 
Ressalte-se, ainda, que a viabilização do projeto com certeza envolveria a realização 
de obras públicas e compete ao Prefeito, como administrador-chefe do Município, ao 
qual cabe o exercício do Poder Executivo (art. 56, LOM), decidir sobre a realização de 
obras públicas. 
Como ensina Hely Lopes Meirelles, "a execução das obras e serviços públicos está 
sujeita, portanto, em toda a sua plenitude, à direção do Prefeito, sem interferência da 
Câmara, tanto no que se refere às atividades internas das repartições da Prefeitura 
(serviços burocráticos e técnicos) quanto às atividades externas (obras e serviços 
públicos) que o Município realiza e põe à disposição da coletividade". Mais do que isso, 
compete ao Prefeito não somente executar, mas planejar as obras da Municipalidade, 
"idealizar realizações, analisando, ponderando os elementos necessários à sua 
econômica e eficiente execução, dentro do esquema geral da administração" (in 
"Direito Municipal Brasileiro", Ed. Malheiros, 6ª ed., págs. 552/553). 
Resulta, do acima exposto, violado o princípio constitucional da independência e 
harmonia entre os Poderes, previsto no art. 2o da Carta Magna e repetido no art. 5º 
da Constituição do Estado de São Paulo e no art. 6o de nossa Lei Orgânica,  já sendo 
entendimento pacífico em nossa jurisprudência que nem mesmo a sanção tem o 
condão de afastar a inconstitucionalidade formal decorrente do vício de iniciativa  (Adin 
n? 13.882-0, TJESP; Adin n? 1.070, STF, j. 23.11.94). 
Lembre-se, ainda, que a proposta gera uma despesa obrigatória de caráter continuado 
definida nos termos do art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal como a despesa 
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem 
para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois 
exercícios. 
Dessa forma, nos termos do art. 17, §1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, deveria a 
proposta vir instruída com a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes e demonstrar a origem 
dos recursos para seu custeio, o que não ocorreu. 
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